
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4344 /2025/DLEG

Uruguaiana, 26 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Reauer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.087, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagaili, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a limpeza, manutenção e regularização dos bueiros e
esgoto no barro Santo Inácio, garantindo a saúde pública, segurança e qualidade de vida da
população.
2. A situação atual ameaça a saúde da população, uma vez que água e resíduos
expostos facilitam a proliferação de vetores de doenças, como mosquitos e bactérias
aumentando a incidência de enfermidades. Enfatizamos que a saúde pública é prioridade do
município e que a adequada manutenção da rede de esgoto, bem como a limpeza e
conservação dos bueiros, é essencial.
3. Diante disso, solicitamos que sejam priorizados a execução destes serviços,
reafirmando o compronisso da administração municipa com a saúde, segurança e bem-estar
da população.

Atenciosamente, r
Ver. JOAL( 1 ÁLVESGO ‘LVE’

Pr- -idente
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